
 
LEI Nº. 473/2007 
Data 02/10/2007 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA, 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 JOSÉ NIVALDO STOFFELS, Prefeito Municipal de Sulina, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Sulina, Estado do Paraná, para o exercício de 
2007, nos termos da Constituição Federal, da Lei 4.320/64, Lei Complementar nº 101, de 
04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei de Diretrizes Gerais para Elaboração da 
Proposta Orçamentária nº 450/2007 de 11.06.2007, estima a Receita em R$ 8.150.000,00 (Oito 
milhões e cento e cinqüenta mil reais) e fixa a Despesa em igual importância, para o orçamento dos 
Poderes Executivo, Legislativo e respectivos Órgãos da administração direta do Município de 
Sulina/PR. 
 

Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos e outras receitas 
correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes do Anexo I, 
de acordo com o seguinte desdobramento: 

 

  DEMONSTRATIVO DA RECEITA   
   

1000 Receitas Correntes  R$             8.150.000,00  

   

1100 Receita Tributaria  R$                281.740,00  

1200 Receita de Contribuições  R$                  94.320,00  

1300 Receita Patrimonial  R$                  61.250,00  

1400 Receita Agropecuária  R$                  56.350,00  

1600 Receita de Serviços  R$                  64.930,00  

1700 Transferências Correntes  R$             9.073.330,00  

1900 Outras Receitas Correntes  R$                  42.880,00  

 TOTAL DA RECEITA BRUTA  R$             9.674.800,00  

 (-) Deduções para Formação do FUNDEB  R$            (1.524.800,00) 

 TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA  R$             8.150.000,00  

   

 Receitas de Capital  R$                               -    

   

2100 Operações de Crédito  R$                               -    

2200 Alienação de Bens  R$                               -    

2400 Transferências de Capital  R$                               -    

   

 TOTAL GERAL DA RECEITA  R$             8.150.000,00  
 
 



 
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de 

órgãos e unidades, funções, sub-funções e natureza da despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 

 

POR ÓRGÃOS         
      

a) Orçamento Fiscal     

 
ÓRGÃO 

Despesas 
Correntes 

investimento TOTAL 
% 

1 CÂMARA MUNICIPAL  R$      355.000,00   R$      5.000,00   R$     360.000,00        4,42  

2 GOVERNO MUNICIPAL  R$      337.500,00   R$      5.000,00   R$     342.500,00        4,20  

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  R$   1.239.257,74   R$    14.000,00   R$  1.253.257,74      15,38  

4 DEP DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  R$   1.686.002,93   R$  134.753,67   R$  1.820.756,60      22,34  

5 DEP SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E SAN. BÁSICO  R$      143.450,00   R$      5.000,00   R$     148.450,00        1,82  

6 DEP DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  R$   1.419.057,27   R$  121.742,10   R$  1.540.799,37      18,91  

7 DEP DE FOMENTO AGROPECUÁRIO  R$      471.419,97   R$    11.000,00   R$     482.419,97        5,92  

8 DEP DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  R$      123.916,45   R$    36.387,37   R$     160.303,82        1,97  

 Total do Orçamento Fiscal  R$   5.775.604,36   R$  332.883,14   R$  6.108.487,50      74,95  

b) Seguridade Social             -    

4 DEP DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  R$        25.000,00   R$                 -     R$       25.000,00        0,31  

5 DEP SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E SAN. BÁSICO  R$   1.887.212,50   R$  129.300,00   R$  2.016.512,50      24,74  

 Total do Orçamento da Seguridade Social  R$   1.912.212,50   R$  129.300,00   R$  2.041.512,50      25,05  

              -    

 TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO  R$   7.687.816,86   R$  462.183,14   R$  8.150.000,00    100,00  
 
 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR UNIDADE     
     

 
ÓRGÃO 

Despesas 
Correntes 

investimento TOTAL 

1 CÂMARA MUNICIPAL  R$      355.000,00   R$      5.000,00   R$     360.000,00  

01.01 Legislativa  R$      355.000,00   R$      5.000,00   R$     360.000,00  

2 GOVERNO MUNICIPAL  R$      337.500,00   R$      5.000,00   R$     342.500,00  

02.01 Gabinete do Prefeito  R$      230.000,00   R$      3.000,00   R$     233.000,00  

02.02 Assessoramento Superior  R$      107.500,00   R$      2.000,00   R$     109.500,00  

3 DEP DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  R$   1.239.257,74   R$    14.000,00   R$  1.253.257,74  

03.01 Divisão de Administração  R$      946.362,06   R$      6.000,00   R$     952.362,06  

03.02 Divisão de Controle Interno  R$        20.376,84   R$                 -     R$       20.376,84  

03.03 Divisão de Tesouraria  R$      104.000,00   R$      2.000,00   R$     106.000,00  

03.04 Divisão de Contabilidade  R$      121.000,00   R$      3.000,00   R$     124.000,00  

03.05 Divisão de Recursos Humanos  R$        47.518,84   R$      3.000,00   R$       50.518,84  

4 DEP DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  R$   1.711.002,93   R$  134.753,67   R$  1.845.756,60  

04.01 Divisão de Educação  R$      974.831,47   R$    62.565,25   R$  1.037.396,72  

04.02 Divisão de Cultura  R$        91.921,88   R$    60.000,00   R$     151.921,88  

04.03 Divisão de Esporte  R$      132.449,58   R$    12.188,42   R$     144.638,00  

04.04 FUNDEB  R$      511.800,00   R$                 -     R$     511.800,00  



 
5 DEP DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL  R$   2.030.662,50   R$  134.300,00   R$  2.164.962,50  

05.01 Fundo Municipal de Saúde  R$   1.535.862,50   R$    50.200,00   R$  1.586.062,50  

05.02 Divisão de Promoção Social  R$      236.400,00   R$    24.650,00   R$     261.050,00  

05.03 Divisão de Saneamento  R$      143.450,00   R$      5.000,00   R$     148.450,00  

05.04 Fundo da Criança e do Adolescente  R$      114.950,00   R$    54.450,00   R$     169.400,00  

6 DEP DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  R$   1.419.057,27   R$  121.742,10   R$  1.540.799,37  

06.01 Divisão de Viação Urbana e Rural  R$      472.540,00   R$  100.800,00   R$     573.340,00  

06.02 Divisão de Obras  R$      946.517,27   R$    20.942,10   R$     967.459,37  

7 DEP DE FOMENTO AGROPECUÁRIO  R$      471.419,97   R$    11.000,00   R$     482.419,97  

07.01 Divisão de Agricultura  R$      471.419,97   R$    11.000,00   R$     482.419,97  

8 DEP DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  R$      123.916,45   R$    36.387,37   R$     160.303,82  

08.01 Divisão de Indústria e Comércio  R$        70.175,53   R$    31.283,44   R$     101.458,97  

08.02 Divisão de Turismo  R$        53.740,92   R$      5.103,93   R$       58.844,85  

   R$   7.687.816,86   R$  462.183,14   R$  8.150.000,00  

 
 

POR FUNÇÃO         

a) Orçamento Fiscal     

 
FUNÇÃO 

Despesas 
Correntes 

investimento TOTAL 
% 

1 Legislativa  R$      355.000,00   R$      5.000,00   R$     360.000,00  4,42 

4 Administração  R$   1.160.693,01   R$    18.000,00   R$  1.178.693,01  14,46 

12 Educação  R$   1.461.631,47   R$    62.565,25   R$  1.524.196,72  18,70 

13 Cultura  R$        86.733,46   R$    55.000,00   R$     141.733,46  1,74 

15 Urbanismo  R$      422.040,00   R$    90.800,00   R$     512.840,00  6,29 

16 Habitação  R$        50.500,00   R$    10.000,00   R$       60.500,00  0,74 

17 Saneamento  R$      143.450,00   R$      5.000,00   R$     148.450,00  1,82 

18 Gestão Ambiental  R$        30.500,00   R$                 -     R$       30.500,00  0,37 

20 Agricultura  R$      440.919,97   R$    11.000,00   R$     451.919,97  5,55 

22 Indústria  R$        61.623,57   R$    25.283,44   R$       86.907,01  1,07 

23 Comercio e Serviços  R$        62.292,88   R$    11.103,93   R$       73.396,81  0,90 

24 Comunicações  R$          5.188,42   R$      5.000,00   R$       10.188,42  0,13 

26 Transporte  R$      946.517,27   R$    20.942,10   R$     967.459,37  11,87 

27 Desporto e Lazer  R$      132.449,58   R$    12.188,42   R$     144.638,00  1,77 

28 Encargos Especiais  R$      416.064,73   R$      1.000,00   R$     417.064,73  5,12 

 Total do Orçamento Fiscal  R$   5.775.604,36   R$  332.883,14   R$  6.108.487,50  74,95 

b) Orçamento da Seguridade Social     

8 Assistência Social  R$      351.350,00   R$    79.100,00   R$     430.450,00  5,28 

10 Saúde  R$   1.535.862,50   R$    50.200,00   R$  1.586.062,50  19,46 

12 Educação  R$        25.000,00   R$                 -     R$       25.000,00  0,31 

 Total do Orçamento da Seguridade Social  R$   1.912.212,50   R$  129.300,00   R$  2.041.512,50  25,05 

 TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO  R$   7.687.816,86   R$  462.183,14   R$  8.150.000,00  100,00 

 

POR SUBFUNÇÃO         



 

 
SUBFUNÇÃO 

Despesas 
Correntes 

investimento TOTAL 
 

a) Orçamento Fiscal     

31 Ação Legislativa  R$      355.000,00   R$      5.000,00   R$     360.000,00  4,42 

122 Administração Geral  R$   1.039.693,01   R$    15.000,00   R$  1.054.693,01  12,94 

123 Administração Financeira  R$      121.000,00   R$      3.000,00   R$     124.000,00  1,52 

361 Ensino Fundamental  R$   1.333.131,47   R$    60.565,25   R$  1.393.696,72  17,10 

364 Ensino Superior  R$        60.000,00   R$                 -     R$       60.000,00  0,74 

365 Educação Infantil  R$        58.500,00   R$      2.000,00   R$       60.500,00  0,74 

366 Educação de Jovens e Adultos  R$        10.000,00   R$                 -     R$       10.000,00  0,12 

392 Difusão cultural  R$        86.733,46   R$    55.000,00   R$     141.733,46  1,74 

451 Infra-Estrutura Urbana  R$      422.040,00   R$    90.800,00   R$     512.840,00  6,29 

482 Habitação Urbana  R$        50.500,00   R$    10.000,00   R$       60.500,00  0,74 

512 Saneamento Básico Urbano  R$      143.450,00   R$      5.000,00   R$     148.450,00  1,82 

541 Preservação e Conservação Ambiental  R$        30.500,00   R$                 -     R$       30.500,00  0,37 

601 Promoção de Produção Vegetal  R$      328.142,20   R$      5.000,00   R$     333.142,20  4,09 

602 Promoção de Produção Animal  R$      112.777,77   R$      6.000,00   R$     118.777,77  1,46 

661 Promoção Industrial  R$        61.623,57   R$    25.283,44   R$       86.907,01  1,07 

691 Promoção Comercial  R$          8.551,96   R$      6.000,00   R$       14.551,96  0,18 

695 Turismo  R$        53.740,92   R$      5.103,93   R$       58.844,85  0,72 

722 Telecomunicações  R$          5.188,42   R$      5.000,00   R$       10.188,42  0,13 

782 Transporte Rodoviário  R$      946.517,27   R$    20.942,10   R$     967.459,37  11,87 

813 Lazer  R$      132.449,58   R$    12.188,42   R$     144.638,00  1,77 

846 Outros Encargos Especiais  R$      416.064,73   R$      1.000,00   R$     417.064,73  5,12 

 Total do Orçamento Fiscal  R$   5.775.604,36   R$  332.883,14   R$  6.108.487,50  74,95 

      
b) Orçamento da Seguridade Social     

304 Vigilância Sanitária  R$          1.000,00   R$                 -     R$         1.000,00  0,01 

305 Vigilância Epidemiológica  R$        15.000,00   R$                 -     R$       15.000,00  0,18 

306 Alimentação e Nutrição  R$        61.300,00   R$                 -     R$       61.300,00  0,75 

241 Assistência ao Idoso  R$        24.200,00   R$      6.050,00   R$       30.250,00  0,37 

242 Assistência ao Portador de Deficiência  R$        37.300,00   R$    12.100,00   R$       49.400,00  0,61 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente  R$      114.950,00   R$    54.450,00   R$     169.400,00  2,08 

244 Assistência Comunitária  R$      138.600,00   R$      6.500,00   R$     145.100,00  1,78 

301 Atenção Básica  R$   1.519.862,50   R$    50.200,00   R$  1.570.062,50  19,26 

 Total do Orçamento da Seguridade Social         1.912.212,50          129.300,00         2.041.512,50  25,05 

      

 TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO         7.687.816,86          462.183,14         8.150.000,00  100,00 
 
 
 
 
 

POR NATUREZA DA DESPESA 
I - GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA   



 
a) Orçamento Fiscal Valor % 

3 - Despesas Correntes  R$  5.469.658,07        67,11  

 1 Pessoal e Encargos Sociais  R$  2.360.628,13        28,96  

 2 Juros e Encargos da Dívida  R$       85.740,00          1,05  

 3 Outras Despesas Correntes  R$  3.023.289,94        37,10  

4 - Despesas de Capital  R$     486.003,14          5,96  

 4 Investimentos  R$     302.779,21          3,72  

 5 Inversões Financeiras  R$       30.103,93          0,37  

 6 Amortização da Dívida  R$     153.120,00          1,88  

9 - Reserva de Contingência  R$     152.826,29          1,88  

 9 Reserva de Contingência  R$     152.826,29          1,88  

  Total do Orçamento Fiscal  R$  6.108.487,50        74,95  

b)Orçamento da Seguridade Social   

3 - Despesas Correntes  R$  1.912.212,50        23,46  

 1 Pessoal e Encargos Sociais  R$     510.242,27          6,26  

 3 Outras Despesas Correntes  R$  1.401.970,23        17,20  

4 - Despesas de Capital  R$     129.300,00          1,59  

 4 Investimentos  R$     129.300,00          1,59  

 5 Inversões Financeiras  R$                   -                -    

  Total do Orçamento da Seguridade Social  R$  2.041.512,50        25,05  

  TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO  R$  8.150.000,00      100,00  
 
Art. 4º - A presente Lei destinará recursos para atender prioritariamente: 

 
I. as despesas com pessoal, ativo, inativo e encargos sociais; 
 
II. a manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o art. 212 da 

Constituição Federal e Emenda Constitucional nº 14/96 e nº. 53/06; 
 
III. ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde, de acordo com Emenda 

Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; 
 

IV. ao pagamento de precatório judicial autos/374/98; 
 

V. ao pagamento de sentenças judiciais de pequeno valor; 
 

VI. ao pagamento do principal e encargos da dívida; 
 
VII. aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de financiamentos e 

convênios; 
 

VIII. a manutenção das atividades continuadas e dos bens públicos; 
 

IX. a subvenções sociais autorizadas em lei específica. 
 
 
 Art. 5º - Fica o Poder Executivo, por meio de ato próprio, autorizado a alterar a 
programação orçamentária fixada para o exercício de 2008, mediante a abertura de crédito 
adicional suplementar, utilizando os recursos previstos no art. 43, § 1º, I, II, III e IV da Lei Federal nº 



 
4.320 de 17 de março de 1964, com a finalidade de ajustar prioritariamente os valores das dotações 
orçamentárias destinadas: 
 

I. ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 
 
II. ao pagamento de encargos e do principal da dívida pública. 

 
§ 1º As autorizações contempladas no caput deste artigo são extensivas às dotações 

orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo. 
 

§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares 
para reforço de dotações orçamentárias, até o limite de 30% (trinta por cento) da previsão total da 
receita, de conformidade com o art. 25, da Lei nº 450/2007 – LDO de 11.06.2007, utilizando como 
recursos os previstos no art. 43, § 1º, I, II, III e IV da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

 
§ 3º Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares para 

reforço de dotações orçamentárias, até o limite de 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
orçamento consignado a Função Legislativa. 

 
 Art. 6º Os recursos à conta de Operações de Crédito a serem contratados, não excederão o 

montante das despesas de capital fixadas nesta lei, salvo a existência de lei específica autorizando 
a aplicação em despesas correntes, observado o disposto no inciso III, do art. 167 da Constituição 
Federal de 1988. 

 
Art. 7º - A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de operações 

de crédito e de operações de crédito por antecipação de receita, dependem de lei específica, 
observadas as demais disposições legais que disciplinam a matéria. 

 
Art. 8º - A programação das despesas destinadas à cobertura dos gastos com pessoal e 

encargos sociais à conta de recursos do Orçamento, será fixada em até 60% (sessenta por cento) 
da receita corrente líquida do exercício e não poderão exceder os seguintes limites: 

 
6% (seis por cento) para o Legislativo; 
54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
 
 Parágrafo único.  Para fins de cálculo, entende-se como despesas com pessoal, o disposto 

no art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 9º - O produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao Poder Público 

Municipal, será aplicado no atendimento em despesas de capital, preferencialmente em 
equipamentos, materiais permanentes, obras e instalações. 

 
 Art. 10 - Será consignado o percentual mínimo de 1% (um por cento) da Receita Corrente 
Líquida, em Reserva de Contingência, destinado a atender passivos contingentes, de conformidade 
com o Artigo 25 da Lei Municipal 450/2007. 
 

Art. 11 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias a: 
 

I – Realizar Operações de Crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em 
vigor; 

 



 
II – Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 
 
III – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) do total do 

orçamento, nos termos da Legislação vigente; 
 
IV – Contingenciar parte das dotações orçamentárias, quando a evolução da receita 

comprometer os resultados previstos. 
 

Art. 12 - Nesta Lei a discriminação da despesa, quanto à sua natureza é por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e elementos de despesa. 
 

Art. 13 - Os projetos e metas definidos na Lei nº 450/2007, de Diretrizes Orçamentárias 
eventualmente não contemplados no Plano Plurianual vigente, passam a ficar incluídos.  
 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos vinculados à conta reserva 
de contingência, nas situações previstas no art. 5º, III da LRF e art. 8º da Portaria Interministerial n.º 
163 de 04 de maio de 2001. 
 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2008, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Sulina, Paraná, 02 de outubro de 2007; 21º da Emancipação e 19º de Administração. 
 
 
 

 JOSÉ NIVALDO STOFFELS 
                  Prefeito Municipal 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
Em 02 de outubro de 2007. 


